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MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.905997/2012-46

ACORDAO 1002-004.149 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 11 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2006
SUMULA CARF N2 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de
Compensag¢dao (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda
gue ndo homologadas ou pendentes de homologacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Assinado Digitalmente
Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ricardo Pezzuto Rufino, Rita
Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luis Angelo Carneiro Baptista(substituto integral), Maria Angelica
Echer Ferreira Feijé, Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 SÚMULA CARF Nº 177
				 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aílton Neves da Silva – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luís Ângelo Carneiro Baptista(substituto integral), Maria Angelica Echer Ferreira Feijó, Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).
	
	 
		 Conforme relatório do acórdão recorrido, trata-se de manifestação de inconformidade, fls. 03/24, formalizada com o propósito de reverter os efeitos jurídicos decorrentes do que foi deliberado por meio do despacho decisório nº de rastreamento 040971159, fl. 55, notificado por meio de edital afixado na repartição fiscal no dia 03/04/2013 e desafixado dia 18/04/2013, fl. 65, atinente ao saldo negativo da CSLL do ano-calendário 2006 especificado no PER/DCOMP n° 42112.52564.090209.1.7.03-7453, fls. 68/86, cujo crédito foi parcialmente reconhecido, conforme a seguir transcrito:
		 /
		 No PER/DCOMP, assim como na DIPJ, a pessoa jurídica indicou haver apurado saldo negativo de R$ 8.461.220,78.
		 Contudo, em vista de as estimativas compensadas com saldos negativos de anos anteriores não haverem sido confirmadas, deu-se o reconhecimento de apenas R$ 6.474.928,14, de forma que as compensações efetivadas por meio do PER/DCOMP nº 42112.52564.090209.1.7.03-7453 foram parcialmente homologadas.
		 Não satisfeita com a decisão fiscal, em 16/01/2013 a pessoa jurídica apresentou sua manifestação de inconformidade a qual foi julgada improcedente. No entendimento do acórdão nº 08-040.197, “se o direito creditório ainda depender de decisão definitiva, seja na esfera administrativa, seja na judicial, inexistirá o atributo da certeza e a compensação não poderá ser levada em conta na mensuração do saldo negativo”. O decisão recebeu a seguinte ementa:
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
		 SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVA COMPENSADA. COMPENSAÇÃO AINDA NÃO HOMOLOGADA DE FORMA DEFINITIVA. INDEDUTIBILIDADE.
		 A estimativa cuja compensação não esteja definitivamente homologada não é passível de compor o saldo negativo do período para fins de restituição, tampouco de compensação. Nesta situação o crédito não se mostrará dotado dos atributos de liquidez e de certeza, com exigido pelo art. 170 do CTN, não havendo como se reconhecer o direito creditório postulado.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 O contribuinte foi intimado do acórdão em 30.07.2018 (fls. 110) e apresentou Recurso Extraordinário em 28.08.2018 (fls. 112 e 114/129) alegando em síntese:
		 a decisão da DRJ/FOR julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, entendendo pela impossibilidade de apropriação, na determinação do saldo negativo do período, das estimativas cujas compensações não tenham sido homologadas pela autoridade administrativa;
		 o valor da compensação da estimativa não pode ser glosado do saldo negativo de CSLL de 2006 pela autoridade fiscal. Isto porque é manifesta a dupla exigência do mesmo débito. De um lado via a glosa do saldo negativo informado na DCOMP inicial, e de outra, pela glosa da parcela de sua composição, ao argumento que a mesma foi declarada à Secretaria da Receita Federal mediante Declaração de Compensação eletrônica – PER/DCOMP, o qual constitui meio hábil para a constituição de dívida, inscrição como dívida ativa,
		 nos casos em que o tributo é sujeito ao regime de lançamento por homologação, como é o caso do IRPJ e da CSLL devidas pelas pessoas jurídicas, à apuração levantada, escriturada, registrada, declarada ao Fisco, bem como, o pagamento efetuado, extinguem o crédito tributário,
		 em caso de não homologação da compensação, o respectivo crédito tributário será regularmente exigido do contribuinte através de processo de execução fiscal, que, quando paga, ainda que forçadamente por imposição do Poder Judiciário, irá recompor o saldo negativo,
		 à época da transmissão da DCOMP a Instrução Normativa nº 900/2008, dispunha praticamente da mesma forma que a IN nº 1717/2017: Não ocorrendo o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o débito deverá ser encaminhado à PGFN, para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvada a apresentação de manifestação de inconformidade prevista no art. 66,
		 cita precedentes do CARF e afirma que as estimativas cujo adimplemento se deu por compensação devem ser consideradas como pagas em qualquer hipótese, até porque, caso ao final não sejam homologadas (ou mesmo se forem consideradas não declaradas), nenhum prejuízo advirá ao Fisco, que poderá exigir o débito decorrente da não homologação através de processo de execução fiscal, e
		 faz apontamentos quanto aos processos onde estão sendo tratadas as estimativas.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Admissibilidade:
		 O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 
		 Do mérito:
		 Como exposto, trata de pedido de compensação por meio do qual a Recorrente pretende extinguir débitos próprios com pretenso crédito de Saldo Negativo de CSLL, apurado no ano calendário de 2006. O crédito pleiteado seria de R$ 17.927.207,09, tendo sido reconhecidos R$ 15.940.914,46, permanecendo em litígio a monta R$ 1.986.292,63 (um milhão, novecentos e oitenta e seis mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos):
		 Os números são os seguintes:
		 /
		 Segundo exposto no acórdão recorrido “Os débitos das estimativas de fevereiro/2006 e de março/2006, que compõem o saldo negativo da CSLL do ano-calendário 2006, foram compensados por meio de PER/DCOMPs com substrato em crédito decorrente do saldo negativo da CSLL do ano-calendário 2005, as quais não foram homologadas pela autoridade administrativa de forma que, a princípio, não há como se dizer que não esteja correta a decisão consubstanciada no despacho decisório nº 040971159, visto que a restituição/compensação de um valor pressupõe o seu prévio recebimento, em montante acima do determinado pela legislação fiscal.”. Com esse fundamento, considerando que o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2006 não foi totalmente reconhecido, no procedimento de investigação da certeza e liquidez do crédito suplicado, tendo em vista a não confirmação de parcelas de estimativas compensadas, negou-se o direito do Contribuinte.
		 Ocorre que, em que pese o debate posto, neste caso a controvérsia se soluciona com a aplicação da Súmula CARF nº 177:
		 Súmula CARF nº 177
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Neste sentido, não obstante o teor do Recurso, é indiscutível que a fundamentação da DRJ – consistente no fato de parte das parcelas do crédito terem sido quitadas através de compensações não homologadas – é contrária ao entendimento da súmula, razão pela qual a decisão deve ser reformada e o direito creditório reconhecido.
		 
		 Conclusões:
		 Diante de todo o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para admitir que os valores relativos às estimativas compensadas componham o saldo negativo do período.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2026-04-05T18:16:07.7312176-03:00
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RELATORIO

Conforme relatério do acérddao recorrido, trata-se de manifestacdo de
inconformidade, fls. 03/24, formalizada com o propodsito de reverter os efeitos juridicos
decorrentes do que foi deliberado por meio do despacho decisério n? de rastreamento
040971159, fl. 55, notificado por meio de edital afixado na reparticdo fiscal no dia 03/04/2013 e
desafixado dia 18/04/2013, fl. 65, atinente ao saldo negativo da CSLL do ano-calendério 2006
especificado no PER/DCOMP n° 42112.52564.090209.1.7.03-7453, fls. 68/86, cujo crédito foi
parcialmente reconhecido, conforme a seguir transcrito:

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Al a5 Infrmeg e prestacas o JeoUMEnto 2 RentilEdo @ CONGEierandd QU 3 SOM3 035 PN o0& C0m posicso 00 JrédiD Informadas
no FERSDIDMP deve ser suflcion e para com prowar & quitagio da oonribuigio socl devida & a apuragho do =ildo negalivo, warfcou-s&:

PARCELAS DE COMPOSICED DO CREDITO INFORMADAS NO PER/ DCOMP

PARC.CREDITO |TR EXTERIOR | RETERGOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMPSKPA |ESTIMPARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC CRED.
FERSDCOMP Q,00 10734846 |15 533 566,00 1.985 290 53 9,00 9,00 17 927.207,08
(CONFIRMADAS 0,00 107.348,45 |15 533 566,00 0,00 9,00 9,00 15.240.914,85

Valor original do saldo negativo inflonmado no FERD COMF com demonsrativo de cebdifo: R4 8 .451 220,78 Valor na DIF: R 8.451.220,78
Somatdrio das paroedas de composicho do orddito ra DIP): R$ 17.8927.207,10

TSI dewida: RY 946598532

Valor do sakdo negativo disponival= [Farelas confimmadas imiiado 20 somatddo das pamcelas na DIPT) - (CSUL dawida) Imbado 20 maenor W or
anire saldo negativo DIF) & PERDOOM P, dvaservads que quands eshe Ghitulo resultar negativo, 0 vabhor erd zem.

Valor do saldo negativo disponivel: R 5.474.928,14

Informagies complamen tres da andiize do cebdito exitio deponivels rna pdgina Infemet da Recdta Federal, & InBegram ete despadha

0 onédito necn heddo fol nsu fidente para compensar Integm imente os d4bifns. Inform ados no PERDOOMP, razio pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
2 o pareg S0 decihrada no PER/DOOM P adma kdentfhoedo.
Valor dewedor coreolidado, commegondente aos déhiing Indevidaman i compe reados, o pegamento abd 317122012

[PRoocTReL [HuTs [runos |
[ 1917 647,70 | 383 529 54 | 1.150 550,38 |

Fara informagdes compleman @res da andise de ondd b, detafamento da compercagio afetuads, wrifcagho de valoms devedores & emisslo de

DRRF, COMeRUItar O &NO0ENI00 W, NRita fTenda o . F, man “0nde Bnoon 0™, opgSo “PERD DDMP™, BEm “PERDOD MP-Das o o Dadsdro™.
Enqudramnento Lega: Art 158 da Led n® 5472, de 19656 (Chdigo Tilwihdo Nedorad). Indso T do Pasbgmifio 1% do it &% & art. 28 da Lad

9430, de 1995 Art. 4% da TN SAF 900, de 008, Aft. 74 da Lad 3430, de 27 de desernben de 1996, Art 35 da nsrugho Kormal@va AR n# 900, de
2008

No PER/DCOMP, assim como na DIPJ, a pessoa juridica indicou haver apurado saldo
negativo de RS 8.461.220,78.

Contudo, em vista de as estimativas compensadas com saldos negativos de anos
anteriores ndo haverem sido confirmadas, deu-se o reconhecimento de apenas RS 6.474.928,14,
de forma que as compensacdes efetivadas por meio do PER/DCOMP n®°
42112.52564.090209.1.7.03-7453 foram parcialmente homologadas.

N3o satisfeita com a decisdo fiscal, em 16/01/2013 a pessoa juridica apresentou sua
manifestacao de inconformidade a qual foi julgada improcedente. No entendimento do acérdao
n? 08-040.197, “se o direito creditdorio ainda depender de decisdo definitiva, seja na esfera
administrativa, seja na judicial, inexistira o atributo da certeza e a compensacdao ndo podera ser
levada em conta na mensuracgao do saldo negativo”. O decisdo recebeu a seguinte ementa:

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Periodo de apurac¢do: 01/01/2006 a 31/12/2006

SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVA COMPENSADA. COMPENSAGAO AINDA
NAO HOMOLOGADA DE FORMA DEFINITIVA. INDEDUTIBILIDADE.

A estimativa cuja compensagdo ndo esteja definitivamente homologada ndo é
passivel de compor o saldo negativo do periodo para fins de restituicdo,
tampouco de compensac¢do. Nesta situagao o crédito ndo se mostrara dotado dos
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atributos de liquidez e de certeza, com exigido pelo art. 170 do CTN, ndo havendo
como se reconhecer o direito creditério postulado.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

O contribuinte foi intimado do acérddo em 30.07.2018 (fls. 110) e apresentou
Recurso Extraordinario em 28.08.2018 (fls. 112 e 114/129) alegando em sintese:

a decisdo da DRJ/FOR julgou improcedente a Manifestacio de
Inconformidade apresentada, entendendo pela impossibilidade de
apropriacdo, na determinacao do saldo negativo do periodo, das estimativas
cujas compensacdes ndao tenham sido homologadas pela autoridade
administrativa;

o valor da compensacdo da estimativa ndo pode ser glosado do saldo
negativo de CSLL de 2006 pela autoridade fiscal. Isto porque é manifesta a
dupla exigéncia do mesmo débito. De um lado via a glosa do saldo negativo
informado na DCOMP inicial, e de outra, pela glosa da parcela de sua
composicdo, ao argumento que a mesma foi declarada a Secretaria da
Receita Federal mediante Declaracdo de Compensacdo eletrénica -
PER/DCOMP, o qual constitui meio habil para a constituicdo de divida,
inscricdo como divida ativa,

nos casos em que o tributo é sujeito ao regime de lancamento por
homologacdo, como é o caso do IRPJ e da CSLL devidas pelas pessoas
juridicas, a apuracao levantada, escriturada, registrada, declarada ao Fisco,
bem como, o pagamento efetuado, extinguem o crédito tributario,

em caso de ndao homologacdo da compensacdao, o respectivo crédito
tributdrio sera regularmente exigido do contribuinte através de processo de
execucao fiscal, que, quando paga, ainda que forcadamente por imposicdo
do Poder Judiciario, ira recompor o saldo negativo,

a época da transmissdo da DCOMP a Instrucdo Normativa n2 900/2008,
dispunha praticamente da mesma forma que a IN n2 1717/2017: Nao
ocorrendo o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o
débito deverd ser encaminhado a PGFN, para inscricdo em Divida Ativa da
Unido, ressalvada a apresentacdo de manifestacdo de inconformidade
prevista no art. 66,

cita precedentes do CARF e afirma que as estimativas cujo adimplemento se
deu por compensacdo devem ser consideradas como pagas em qualquer
hipdtese, até porque, caso ao final ndo sejam homologadas (ou mesmo se
forem consideradas ndo declaradas), nenhum prejuizo advira ao Fisco, que
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podera exigir o débito decorrente da ndo homologacdo através de processo
de execugdo fiscal, e

e faz apontamentos quanto aos processos onde estdo sendo tratadas as
estimativas.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Admissibilidade:

O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, razdo pela
qgual dele conhego.

Do mérito:

Como exposto, trata de pedido de compensacdao por meio do qual a Recorrente
pretende extinguir débitos préprios com pretenso crédito de Saldo Negativo de CSLL, apurado no
ano calendério de 2006. O crédito pleiteado seria de RS 17.927.207,09, tendo sido reconhecidos
RS 15.940.914,46, permanecendo em litigio a monta RS 1.986.292,63 (um milhdo, novecentos e
oitenta e seis mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e trés centavos):
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Os numeros sdo os seguintes:

IFUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Aralioda a2 informagSes predadas no documento acima dentiflado ¢ condderando que a soma das paroedas d e com podcSo do orddiin Informadas
o PERFDCD MP O Sir SURCHNTE [ 00 DRovar 3 qUItaCss 4 oon ibukgso Socisl devida @ 3 3D Uragss 4o S0 Negamen, wWerlioou-5e!

PARCELAS DE COMPDSIGAD DO CREDITO INFORMADAS HO FER DOOMP

PFARCLCREDITO TR EXTERIOR | RETENQDES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.CDMPSHPA [ESTM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA RARC CRED.
PERSDLOMP 0,00 107.348,45 |15 533 566,00 1.985 292 53 9,00 9,00 17 927.307,08
COMFTRMADAS 0,00 107.388,46 |15 833 566,00 0,00 0,00 0,00 15 24091485

Walor crigirad do saldo resgatien infinm sdo no FERAD CDM P com damorsrathe de cnbdito: R4 8 451 720 78 Walor res DIF: R$ 8.4851 720,78
Somatdrio das paroslas de composicho do oddito na DIF): R§ 17.927.207,10

CSIL denvida: R 945598532

Wiahor 00 S3R00 Negativg disponivd= [Paroeias nfienadas IMId0 30 SOMtito 026 pamelas na DIFT) - (CS1L desida) Imbado 20 mendr &ibr
anire saldo negativg DTP] & PERFDOOMP, dhservado que quands esbe o ioulo resultar negativg, o waldr serd zem.

Walor 9o saldo negative disponive: Rf 547492314

Infiormagfes comphemenianes da andiise do cobdifo e5850 dsponivels na pdgina Inemet da Recdta Federal, & Inegram esie despadho

0 ordlifta resoon Pt fol Ingu Soente pora compseres s Integ nente oo ddhiire Infinrmn dcs no FERFDOOMP, razio pela qual HOMOLOGO PARCTALMENTE
2 o persag o decrada no FER/DOOM P adma identfioedo.

Wialor dewedor corsolidads, conrespondente a0g bt Indewidamn i oompe resdos, e pegaento atd 31712720132,

[PrmecTReL | [puros |

[ 1917 547,70 | 35352954 | 1.150 550,38 |

Fara informagtes compleman @res da andise de onddbo, detdfamento da compensagio efefuada, wrlifcagho de valoms devedores @ emissho de

DARF, coresultar o &nderago Wi, reelits frends gov. b, many “0Onde Bnoon no®, opgls "PERD IOM P, Feen "PERDIDMP- D padhi o Dads Srin™.
Enquadramento LeJd: Art 158 da Ll n® 5172, de 1966 (Chdigo THDUSD Nadorad). Indso 0 do Pabgmifo 19 0o . 57 & 2. 28 da Lad

9430, de 1995. Art. &% da TN SAF 900, de 2008, Af. 74 da Lad 9430, de 27 de dexemnben de 1996, At 356 da nsrugdo Normal@va AR n® 200, de
2008

Segundo exposto no acérddo recorrido “Os débitos das estimativas de
fevereiro/2006 e de marco/2006, que compdem o saldo negativo da CSLL do ano-calenddrio 2006,
foram compensados por meio de PER/DCOMPs com substrato em crédito decorrente do saldo
negativo da CSLL do ano-calenddrio 2005, as quais ndo foram homologadas pela autoridade
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administrativa de forma que, a principio, ndo hd como se dizer que ndo esteja correta a deciséo
consubstanciada no despacho decisério n® 040971159, visto que a restituicdo/compensa¢do de um
valor pressupde o seu prévio recebimento, em montante acima do determinado pela legislagdo
fiscal.”. Com esse fundamento, considerando que o saldo negativo de CSLL do ano-calenddrio de
2006 ndo foi totalmente reconhecido, no procedimento de investigacdo da certeza e liquidez do
crédito suplicado, tendo em vista a ndo confirmacdo de parcelas de estimativas compensadas,
negou-se o direito do Contribuinte.

Ocorre que, em que pese o debate posto, neste caso a controvérsia se soluciona
com a aplicagao da Sumula CARF n2 177:

Sumula CARF n2 177

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologac¢do. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Neste sentido, ndo obstante o teor do Recurso, é indiscutivel que a fundamentacao
da DRJ — consistente no fato de parte das parcelas do crédito terem sido quitadas através de
compensac¢des ndo homologadas — é contraria ao entendimento da sumula, razdo pela qual a
decisdo deve ser reformada e o direito creditério reconhecido.

Conclusoes:

Diante de todo o exposto, conheco do recurso e |lhe dou provimento para admitir
gue os valores relativos as estimativas compensadas componham o saldo negativo do periodo.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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